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CORREGEDORIA (CORREG)
Ato do Corregedor

De 04 de março de 2026
Processo SEI-070002/001290/2023
Falta funcional de servidores
Substituição 05/2026
Validade: Tempo Indeterminado

Este Corregedor, no exercício de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 21 da Lei nº 5.101 de 04 de 
outubro de 2007, bem como pelo Decreto Estadual nº 48.690, de 14 de setembro de 2023 e pela Portaria 
INEA/PRESI nº 1.354, de 27 de setembro de 2024,

Resolve:

1.	 Designar o servidor Urbano Francisco Dutra Filho, ID Funcional nº 2150547-7, lotado no Serviço de 
Controle de Qualidade (SERVQUAL/GERLAB/DIRSEQ), substituindo a servidora Glaucia Freitas Sam-
paio, ID Funcional n° 2150882-8, para dar continuidade aos trabalhos;

2.	 Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação, para a conclusão do proce-
dimento, que ao final deverá encaminhar Relatório a esta Corregedoria;

3.	 Determinar que sejam anexados ao processo de investigação, em formato PDF, todos os modelos 
de documentos necessários;

4.	 Cumpra-se.

Carlos Eduardo Sant’ Anna Falconi
Corregedor


